
% g ESTADO DE PERNAMBUCO 

WA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÍBA 
§=2 Rua Presidente Kennedy, nº 283 — centro 

N iBA Fone: (87) 974006115 
CNPJ: 11.367.414/0001-70 

E-mail:administacao@carnaiba.pe.gov.br 

CARARA MUNICIPAL d2 CAnMAR, 
PROTOCOLG 

LEI MUNICIPAL Nº 1089/2023 

Nº — LivioN® - 

Folhas Nº — — Horar {90 EMENTA: DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
Camaíba-PE g 7 ÇÉ 12023 CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DO 

) Lm 2 - AUTISTA - CIA. PARA A PESSOA 
fl&l FA e erra den sarlim Feuzo DIAGNOSTICADA COM TRANSTORNO DO 

Assinatura ESPECTRO AUTISTA -TEA. 

O Prefeito do Municipio de Carnaiba, JOSE DE ANCHIETA GOMES PATRIOTA, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Organica Municipal, faz 

saber que o plendrio da Camara Municipal de Vereadores decreta, e, eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituida, no âmbito do Municipio de Carnaiba, a Carteira de 

Tdentificagdo do Autista (CIA), destinada a conferir identificagdo & pessoa diagnosticada 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA), visando & melhoria do seu atendimento em 

todas as árcas sociais, especialmente na educação, saúde ¢ scguranga publica. 

Art. 2° - Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com Transtorno de Espectro 

Autista, aquela portadora de sindrome clinica caracterizada nos termos do disposto nos 

incisos I e II, do paragrafo 1°, do artigo 1° da Lei Federal nº 12.764 de 27 de novembro 

de 2012, conforme segue: 

I — Deficiéncia persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interagio 

sociais, manifestada por deficiéncia marcada de comunicagio verbal e não verbal usada 

para interagdo social; auséncia de reciprocidade social; faléncia em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nivel de desenvolvimento; 

Il — Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por 

comportamentos scnsoriais incomuns; cxcessiva aderéncia a rotinas c padrões de 

comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 
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Art.3º - A Carteira de Identificação do Autista (CIA) será expedida, sem qualquer 

custo, por meio de requerimento, devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou 

seu representante legal, acompanhado de relatório médico ou laudo, confirmando o 

diagnóstico com a CID de referência, ou outro documento que comprove o transtorno, 

bem como os demais documentos exigidos pela administração. 

Art. 4º - A Carteira de Identificação do Autista terd prazo indeterminado de 

validade, e conterd os dados pessoais ¢ basicos do usudrio, como grau de deficiéncia e 

outras informagdes pertinentes, a fim de assegurar os direitos da pessoa autista em todos 

os lugares em que se encontre. 

Art. 5° - Os procedimentos funcionais que sejam indispensaveis para viabilizar 

este projeto serdo de responsabilidade do Poder Executivo, que deve regulamentar csta 

lei no prazo de até 30 (trinta) dias a partir de sua publicação. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da execucdo desta lei correrdo por conta das 

dotagdes orgamentdrias proprias, consignadas no orgamento, suplementadas se 

necessario. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as 

disposigdes em contrario. 

Carnaiba, em 19 de abril de 2023. 
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